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Oficio n° 205/2025/GAPRE
Uruguaiana, 22 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçal~es
Presidente da Câmara Municipal de Urugnaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Urugtiaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a oficio n 063/2025 da Secretaria Municipal de Educação
(SEMIfD). em resposta ao Oficio n° 310/2O2SIDLEG, do Poder Legislativo, onde o
Vereador Luis Fernando Braite sclicita providências, conforme documento em anexc.

Sendo o ct~ tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

4tenciosaxn~/’~~,

Carlos Alberto Delgado d David,
Prefeito MuncipaL
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www.uruguaiana.rs.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CI N°. 063!2025!GABISEMED Uruguaiana, 08 de abril de 2625.

De: SEMED

Para: SEGOV

Assunto: Responde a CI n° 314120251SEG0V

Senhora Secretária Adjunta,

Em atend mer~o ao requerido, informamos que tcdas as 30 (trinta) linhas ao
servipo de transporte escolar, para garantia do acesso às escoias mJnicirais e estaduais dcs
alunos residentes ro meio rural, progressivamente, em atend mento às normas legais para
contratação das empresas, estão plenamente atendidas a parir de 07/04/2025.

Registramos que a oferta do ensino para a efetivação do processo oe
aprendizagem ndependente da data de início do transporte escolar, é de responsabilidaoe
do Poder Público Municipal, devidamente acompanhaca pela scalização/acompanhamento
do Ministério Público, que reconhece o esforço da adequada oferta dc serviço.

Outrosshii, garantimos o mister atendimento, nos termcs da egislação vige9te,
sem a submissão acs inteesses empresarais privados que obietivam, com primazia, o luro,
sem atendimento às condições de segurança, em favor da integralidade física (vida) oe
crianças e de estudantes, na faixa etária dos 4 (quatro aos 17 (dezessete) anos de idade.

Ac intei-c dispor para os esclarecimentos dos aspectos técricos e pedagógiczs
referentes à matéria, encaminhamos.

Cord almente,

Proff. Dirce Gracio Soares,
Secretária Municipal de Educação.

Secretaria Municipal de Educação — Uruguaiana!RS
Trav. Brasil _ago, 2338 — Bairro: São João — CEP: 97502-436

E-mali: semedgabinete~outIcok.com
Teie’or~ (55)39113023



CÓPIA
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GABINETE DO ‘REFEITO

Ao cumprimentá-la cord men:.e, encaminho o Cticic

31 0!20251DLE0, de autoria do Poder Legislativo, onde c ‘Vereador Luis Fernarco Ei

-equer in brinações, ccnforme anexo.

Fica estabelecido o p-azo máximo de 05 (cinco) dias para -espost~.

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 07 de abril dQ

2025.

Rua XV de Nov~bro• .~82 — Fones: (55 3412 6454— CEP 97.5OC-532 — Uruguaiana-RS
www.urugaamna.rs.gov.Dr

C. 1. n° 3 14/2025/SEGOV

DE: Secretária Municipal de Governo SEGOV

‘ARA: Secretaria Municipa de Educação SEMED

Sen±iora Secretária,

Uruguaiana, 31 de março de:

Atericiasamerte,

Soray’a.Leal S~4omão,

Secretária Adjunta de Governo.

/7/
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICiPAL DE URUGUMANA

‘ALÁCIC BORGES DE MEDE~R~

OFÍCIO EXECUTIVO p42 3 ./Ø /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de rrarçc d

A Sua Excelênc~ o Senhcr
Carlos Alberto Delgado de David
2refeito
~4esta

Assunto: Requer informacões.

Senhor Prefeito,

1. Servino-nos do presente para, er atenção ao Requerimento n2 237, ar
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
dete-m ne aos setoes competentes a prestação de informações referentes ac re’orno dc
transporte escolar rural, cie estava marcado para semana de 10/03/2025 a 14/03/2025
2. O retorno d~ transoorte escolar r~raI é essencial para garani- o d’reito -

educação de centenas de estudantes que vivem em áreas afastadas. Sem esse serviçD, mimos
alunos ficam impossibilt~dos de frequeitar a escola, conprometendo o aprentizacic e
aumentanco a evasão.
3. Além disso, a falta de transporte gera cesigualdade no acesso a edu:aç~o
prejucicando p-incipalmeiite crianças e jcvens que dependem do deslocamerrtc diário para
estudar. En muitos casos, as famí ias nãc possuen conoições de levar os filhos até a escola,
tornanco o transporte escolar uma -iecessidade.
4. Outro porto imporante é qu~ a ausêi das atidas irpacta e
desenvolvimento acadêmico e social dDs Alunos, di hltegraçâD escolar e
prejudicando o calendário letivo.

Atenciosanente,

Ver

sua
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